INDICAÇÃO Nº 
236
, DE 2006

                               INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, se digne o ilustre Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo determinar as providências necessárias, através dos órgãos competentes, visando elevar a Comarca de Lençóis Paulista de Entrância inicial para Entrância Intermediária.

JUSTIFICATIVA

                             Apesar dos meritórios esforços do Poder Judiciário, há ainda grande lacuna em algumas regiões do Estado, onde alguns municípios tiveram suas comarcas elevadas para entrância final enquanto outras permaneceram na inicial.

                              A Comarca de Lençóis Paulista permaneceu como entrância inicial, em que pese  outras  de mesmo  porte terem sido elevadas para uma posição mais elevada, fato esse que criou descontentamento e frustração para a população local, especialmente para os que pertencem a comunidade forense.

                              A Comarca de Lençóis Paulista pela sua história e pelo volume de processos de que cuida, mais de 7.000, merece ser classificada como entrância intermediária, que é uma posição compatível com a sua situação no contexto do Estado.

                               Nesse sentido, as autoridades de Lençóis Paulista estão empenhadas em ver  concretizada essa justa reivindicação.

                                Solidários com a pretensão Prefeitura e Câmara Municipal e comunidade forense e da população local, estamos encaminhando ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, Desembargador Celso Limongi,  a presente indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PPS
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